
“MP fechou os olhos para a Ação Penal 470”, diz
advogado de Dirceu

03/08/2012

O Ministério Público desprezou os mais de 500 depoimentos que foram colhidos durante a instrução da Ação Penal 470, o
chamado processo do mensalão. O procurador-geral da República, Roberto Gurgel, usou apenas depoimentos a comissões
parlamentares de inquérito e de réus do processo para embasar as acusações contra o ex-chefe da Casa Civil no governo
Lula, José Dirceu.

Foi o que declarou nesta sexta-feira (3/8), pouco antes do final da sustentação oral da acusação, o advogado José Luís de
Oliveira Lima, que representa Dirceu. “O Ministério Público, no entender da defesa, fechou os olhos para os autos.
Fechou os olhos para a Ação Penal 470”, afirmou. “Não há, na fala do Ministério Público, não há no memorial que o
Ministério Público apresentou recentemente, nenhuma menção a qualquer depoimento que incrimine o ex-ministro José
Dirceu”, disse Oliveira Lima.

O Ministério Público insistiu na tese de que, no caso de Dirceu, a prova é testemunhal porque “como ocorre quase sempre
com os chefes de quadrilha, ele não aparece nos atos de execução do esquema”. “A prova que instruiu os autos dessa ação
penal é contundente. Marcos Valério relatou muitas vezes que José Dirceu tinha controle e ciência de tudo. Nada,
absolutamente nada acontecia sem o conhecimento de José Dirceu”, disse o procurador-geral. 

Segundo o advogado de Dirceu, Gurgel não apresentou nenhum testemunho contra José Dirceu: “E não apresentou, não
por inércia, não por incompetência do Ministério Público. É porque não há, de fato, nenhuma prova, nenhum documento
que incrimine o ex-ministro José Dirceu”.

“Quem conhece os autos, sabe que os depoimentos apresentados são interrogatórios de acusados. Quando ele mencionou,
por exemplo, o depoimento de Renilda, mulher de Marcos Valério, foi um depoimento colhido na CPI e, na verdade,
Renilda fala que ouviu dizer, que o Marcos Valério ouviu dizer. E a prova judicial desmente categoricamente essa
colocação. O Ministério Púbico fechou os olhos para a Ação Penal 470”, concluiu.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2012-ago-03/mp-fechou-olhos-acao-penal-470-advogado-dirceu/
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